COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 100/2009- “Altera a  Lei Municipal nº 3.115, de outubro  de 2009, e dá outras providências.”

Autor: Prefeito Municipal 

Relatório:

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública sendo: João Claudino Sena – Presidente, Cristiano Elias dos Reis Costa – Vice-Presidente – e Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator , para examinarem o Projeto de Lei nº 100/2009, que  “Altera a  Lei Municipal nº 3.115, de outubro  de 2009, e dá outras providências” de autoria do Prefeito Municipal.

A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão  de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 101/2009.

Vem agora a matéria a esta Comissão para análise e emissão do seu parecer. 

O Projeto  propõe a criação das gerências de Fiscalização Tributária e de Crédito Tributário, dotando a Secretaria Municipal de Fazenda de estrutura que possibilite o melhor desenvolvimento de suas atividades precípuas.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III – alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

a) Proposições relacionadas com Servidores, organização pública e prestação de serviços públicos. 


A Administração Pública moderna vem caracterizando-se pela busca de racionalização da sua estrutura e eficiência por parte dos órgãos que a compõem, visando cumprir o interesse público inerente ao seu mister, o que infelizmente nem sempre ocorre em todos os entes públicos  brasileiros. Trata-se fundamentalmente de um processo de mudança de mentalidade que vem ocorrendo nos país e que certamente tem contribuído para a construção de um novo perfil da Administração Pública, de modo a fazê-la atuar com planejamento e efetividade na execução de suas tarefas institucionais.

Não se pode negar a importância da definição e/ou redefinição da Estrutura Administrativa dos Entes Federados, uma vez que constitui o cerne da organização da própria Administração e, por seu intermédio, torna-se possível imprimir mais racionalidade a sua atuação, sem que isto por vez comprometa a conformação dela aos princípios basilares da Administração Pública.

A Constituição Federal brasileira, no art. 37, caput estabelece normas de caráter principiológicos às quais vinculam-se as ações da Administração Pública, além da legislação ordinária que as minudencia nas várias esferas do poder executivo, respeitadas as compotências próprias de cada qual. 

Conclusão da Comissão:

A comissão de Administração Pública  exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 100/2009,  e o encaminha para votação em Plenário.    



É o nosso Parecer, S. M. J.



Plenário, em 02 de dezembro de 2009.

       


  João Claudino Sena - Kal
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